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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

Termo de Abertura Nº 139-SPI/Divisão Administrativa/B Adm Gu JP

João Pessoa, PB, 17 de dezembro de 2024.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico.

Anexos:
1) 1 - DIEx Nr 274 - 27 de novembro de 2024.pdf
2) 3 - Documento de Formalização da Demanda 15º BI Mtz.pdf

Em conformidade com a legislação pertinente, autuo nesta data o presente processo
administrativo (SRP 90040/2024), visando a contratação de serviços com cessão de uso para o
exercício de atividade de barbearia, conforme necessidade constante no DFD do 15º Batalhão de
Infantaria Motorizado.

EDUARDO MARINHO BARBACHAN DE ALBUQUERQUE - Cap
Chefe da SPI

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
Eduardo Marinho Barbachan de Albuquerque, em 17/12/2024, às 09:06 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: R3z5-XChF-jpfu-ZXe2

Termo de Abertura Nº 139-SPI/Divisão Administrativa/B Adm Gu JP
Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 1 de 141
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(8ª Cia Inf de SC/1870)

REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

DIEx nº 274-Fisc Adm/15º BIMTZ
EB: 64092.011186/2024-17

João Pessoa, PB, 27 de novembro de 2024.

Do Comandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado

Ao Sr Comandante da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Assunto: solicitação de abertura de processo licitatório para cessão de uso - Barbearia.

Referências:
a) DIEx nº 254-Fisc Adm/15º BIMTZ, de 28 OUT 24.

Anexos:
1) 2024-10-22_O_199_boletim_interno.pdf;
2) Laudo_Nr_05-2024-Barbearia_do_15__BI_Mtz_compressed.pdf;
3) P1_-_RELATORIO_DE_PESQUISA_DE_PRECO_assinado.pdf;
4) P3_-_Analise_Critica_Pesquisa_de_Precos_-_Pronto_assinado.pdf;
5) Parecer_Nr_20-2024-Barbearia_do_15__BI_Mtz.pdf;
6) PESQUISAS DE PREÇO.pdf;
7) 04-_ETP_Pronto_assinado-2_assinado_assinado_assinado.pdf; e
8 )  0 2 _ D o c u m e n t o _ d e _ F o r m a l i z a c a o _ d a _ D e m a n d a _ -
_esboco_15bimtz_assinado__281_29_assinado_assinado.pdf.

1. Solicito a abertura de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, para a cessão
de uso de espaço destinado ao funcionamento de uma barbearia nas dependências do 15º
BIMtz.
2.  Face  ao  exposto,  solicito,  ainda,  que  sejam  realizadas  as  análises  necessárias  para  o
prosseguimento do processo,  assegurando a conformidade com a legislação aplicável  e  os
critérios de seleção.
3. Segue em anexo a documentação da fase inicial.
 

RAFAEL JOSÉ VIEIRA BARRETO - Cel
Comandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE

DIEx nº 274-Fisc Adm/15º  BIMTZ, de 27 NOV 24 - EB 64092.011186/2024-17 ............ 1 de 2
Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 2 de 141
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OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
RAFAEL JOSÉ VIEIRA BARRETO, em 27/11/2024, às 13:16 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Usfx-gB23-J2mp-s7Xq

DIEx nº 274-Fisc Adm/15º  BIMTZ, de 27 NOV 24 - EB 64092.011186/2024-17 ............ 2 de 2
Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 3 de 141
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N° 001/2024

Órgão: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Setor Requisitante: Equipe de Planejamento da Contratação

Pregão Eletrônico:  NUP:

1. Justificativa da Necessidade

1.1  Contratação  de  serviço  de  corte,  unitário,  de  cabelo  destinado  a  Oficiais,  Subtenentes  e 
Sargentos,  Cabos,  Soldados  e  Alunos,  do  sexo  masculino/feminino  padrão  de  corte  conforme 
descrição contida no art. 235, inciso I e III, do §1º, do regulamento de Uniformes do Exército, 3° 
Edição, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 A contratação de serviço para instalação de uma barbearia, visa proporcionar mais comodidade 
e acompanhamento da qualidade e do padrão do corte de cabelo dos militares do 15º BIMtz.

1.3. Os serviços serão prestados no seguinte local:

LOCAL m²

Área destinada à Barbearia 53,56

Área total 53,56
2. Quantidade de serviço a ser contratado

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND CAT/SER Valor Unitário

1

Serviço  de  corte,  unitário,  de  cabelo  destinado  a 
Oficiais,  Subtenentes e Sargentos, Cabos, Soldados e 
Alunos, do sexo masculino/feminino padrão de corte 
conforme descrição contida no art. 235, inciso I e III, 
do §1º, do regulamento de Uniformes do Exército, 3° 
Edição.

Serviço 16497 R$ 19,00

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços:

Data estimada para a necessidade dos itens: 01/12/2024.

Quartel em João Pessoa, PB, ______ de _______________ de 2024.

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 4 de 141
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO

Chefe da Equipe de Planejamento 
da Contratação

Integrante da Equipe de 
Planejamento da Contratação

Integrante da Equipe de 
Planejamento da Contratação

DIÓGENES HORST MELLO– 2º SGT PAULO HENRIQUE FERREIRA FELICIANO – 
3º SGT

GUSTAVO SÉRGIO BATISTA DA SILVA – 3° 
SGT

- Conforme publicado no BI Nr 199, de 22/10/2024 do 15º BIMtz.

DESPACHO DO COMANDANTE OMV:

1.  Aprovo a demanda solicitada  no Documento de Formalização de Demanda nº 
001/2024 da Equipe de Planejamento da Contratação.

2. Justificativa: A abertura do processo licitatório visa atender as necessidades do 
15º BIMtz., a fim de manter as atividades em relação ao corte e padronização do corte de cabelo  
dos seus integrantes junto a barbearia.

3. Seja feita gestão junto à Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa/PB, no 
sentido  de  atender  a  demanda  de  abertura  de  processo  licitatório  para  cessão  de  uso  do 
funcionamento de uma barbearia no 15º BIMtz., solicitados via DIEx nº 01 – Fiscal Contrato da 
Barbearia /15º BIMtz, de 18 de outubro de 2024.

4. A Seção de Fiscalização Administrativa tome as providências cabíveis de acordo 
com as normas em vigor, visando consolidar o processo e remetê-lo à B Adm Gu JP para abertura 
de procedimento licitatório.

Quartel em João Pessoa, PB, ____ de ______________ de 2024.

RAFAEL JOSÉ VIEIRA BARRETO - Cel
Comandante do 15º BIMtz

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 5 de 141
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Despacho do OD:

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda e autorizo o início dos 
procedimentos para o processo licitatório correspondente.
2. A SPI e SALC adotem as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Quartel em João Pessoa, PB, ____ de ____________ de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA – Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 6 de 141
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do processo: 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Serviço de corte, unitário, de cabelo destinado a Oficiais, Subtenentes e Sargentos, Cabos, 
Soldados e Alunos, do sexo masculino/feminino padrão de corte conforme descrição contida 
no art. 235, inciso I e III, do §1º, do regulamento de Uniformes do Exército, 3° Edição.

3. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável

Chefe da Equipe de Planejamento da 
Contratação

DIÓGENES HORST MELLO – 2º SGT

Integrante da Equipe de Planejamento da 
Contratação

PAULO HENRIQUE VIEIRA FELICIANO – 3° SGT

Integrante da Equipe de Planejamento da 
Contratação

GUSTAVO SÉRGIO BATISTA DA SILVA
– 3° SGT

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
Serviço Continuado; 
O horário normal de trabalho será, em dias úteis, das 07:30 horas às 12:00 horas e das 13:30 
horas às 16:30 horas, de segunda-feira a quinta-feira, e das 07:30 horas às 12:00 horas na 
sexta-feira. Podendo ser estendido, mediante comunicação ao Fiscal de Contrato, com 
antecedência mínima de 24 horas, para autorização expressa do Ordenador de Despesas ou 
do Fiscal Administrativo. 
 É vedado ao Cessionário trabalhar em horários diferentes dos especificados no item anterior 
sem a prévia autorização do Ordenador de Despesas ou do Fiscal Administrativo, sendo a 
autorização concedida pontualmente para a situação extraordinária em questão. 
 É vedado ao Cessionário realizar o corte de cabelo em local diverso da área cedida. 
 O contrato terá duração de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 
para até 60 (sessenta) meses. 
Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP)………………………………………………………………………
Página 1 de 4

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 7 de 141
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Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que 
foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1. As estimativas das quantidades já foram definidas previamente, conforme Documento de 
Formalização da Demanda, aprovado pelo Ordenador de Despesas.
7.2. Conforme a Portaria – SEF/C Ex Nº 209, de 24 de agosto de 2022 e Portaria – SEF/C Ex Nº 
211, de 24 de agosto de 2022, foram cassadas as autonomias administrativas do 16º RC Mec 
(UASG 160172) e 15º BI Mtz (UASG 160174), respectivamente, em 31 de dezembro de 2022, 
concedendo autonomia administrativa parcial a essa Base, por motivo de reestruturação 
administrativa no contexto do projeto de implantação da Base Administrativa da Guarnição 
de João Pessoa (UASG 160175). Deste modo, sendo o 16º RC Mec e o 15º BI Mtz, Unidades 
semiautônomas vinculadas à B Adm Gu JP para fins de gestão orçamentária e financeira, cabe 
a esta Base a aquisição de materiais e a contratação de serviços necessários às suas 
Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acordo com as demandas informadas pelas 
mesmas. Desta feita, esta narrativa justifica a inclusão da demanda do 16º RC Mec e 15º BI 
Mtz junto a B Adm Gu JP.
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a cessão de 
uso de imóvel para fins de prestação dos serviços de corte de cabelo no 15º Batalhão de 
Infantaria Motorizado, a título oneroso, de uma área, medindo 53,57 m², com mensalidade 
de locação fixada em R$ 715,79 (setecentos e quinze com setenta e nove centavos).
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante 
termo aditivo para até 60 (sessenta) meses.
8.1.2 O referido valor foi determinado após ampla pesquisa de preços seguindo os 
parâmetros da Instrução Normativa SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de 2022, conforme 
documentação juntada aos autos.
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo Tribunal de 
Contas da União, nos seguintes termos:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (Súmula nº 247-TCU)

Estudos Técnicos Preliminares (ETP)………………………………………………………………………
Página 2 de 4

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 8 de 141
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r10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes 
contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto desta contratação e, dessa 
forma, não há risco de sobreposição.
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
11.1. Ainda, embora não esteja prevista no Plano Anual de Contratação/2024 (PCA 2024), a 
aquisição proposta encontra-se alinhada com o Plano de Ação nº 5 do Objetivo Estratégico 
Organizacional - OEO nº 2.
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
12.1. Considerando a eficiência e a eficácia, esperamos com a aquisição ora pretendida 
alcançar os seguintes resultados:
12.1.1 Benefícios diretos:
a)  Alcançar um excelente serviço de corte, unitário, de cabelo destinado a Oficiais, 
Subtenentes e Sargentos, Cabos, Soldados e Alunos, do sexo masculino/feminino padrão de 
corte conforme descrição contida no art. 235, inciso I e III, do §1º, do regulamento de 
Uniformes do Exército, 3° Edição. 
b) Garantir os meios necessários para a conservação e manutenção dos bens móveis da OM.
12.1.2 Benefícios indiretos: 
Colaborar na economia dos recursos públicos;
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS.
13.1. Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da 
infraestrutura física para viabilizar a execução contratual.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1. Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e 
Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da 
União (AGU).

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1 Justificativa da Viabilidade
15.1.1. Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida é 
viável, uma vez que a mesma é indispensável para esta OM de João Pessoa – PB.

16. RESPONSÁVEIS

DIÓGENES HORST MELLO – 2º SGT 
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

PAULO HENRIQUE FERREIRA  FELICIANO – 3° SGT 
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação

Estudos Técnicos Preliminares (ETP)………………………………………………………………………
Página 3 de 
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GUSTAVO SÉRGIO  BATISTA DA SILVA– 3° SGT
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação

RAFAEL JOSÉ VIEIRA BARRETO – CEL
Comandante do 15º BIMtz

16.1  Diante  do  documento  apresentado,  resolvo  aprovar  e  determinar  que  a  Equipe  de 
Planejamento  da  Contratação  tome  as  providências  cabíveis  de  acordo  com  a  legislação 
pertinente em vigor.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA – Coronel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Estudos Técnicos Preliminares (ETP)………………………………………………………………………
Página 4 de 4
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório sintetiza a pesquisa de preços abaixo discriminada, em cumprimento ao determinado no §1º do art. 23 da Lei n° 14.133/21 e 
demais dispositivos legais.

1 OBJETO:
Abertura de pregão eletrônico para contratação do serviço de barbearia do 15º BI Mtz.

2 PERÍODO:
Pesquisa realizada no dia 28 e 29 de outubro de 2024.

3 METODOLOGIA APLICADA:
(X) Média; (X) Mediana; (X) Menor Preço; (X) Outra ____________.

4 FONTES DE PESQUISA:
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 23 da Lei n° 14.133/21:

( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
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( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

(X) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 
seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses  fornecedores  e  que  não  tenham  sido  obtidos  os  orçamentos  com  mais  de  6  (seis)  meses  de  
antecedência da data de divulgação do edital;.

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano  
anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

(  ) VI - Outros Critérios: __________________ (Descrever conforme IN 65/2021 ou informar que não foram utilizados).

5 ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao seguinte resultado:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND CAT-MAT FORNECEDOR
DATA DA PESQUISA/

HOMOGAÇÃO
UF

VALOR
UNIT(R$)

VALOR DE 
REF.(R$)

1. Serviço de corte de cabelo 
masculino. UND 335229

BARBEARIA DOIS AMIGOS – CNPJ 27.006.833/0001-16, RUA SANTA LUZIA, 
Nº 137, SANTA RITA/PB 09/10/2024 PB 15,00

19,00
NALDINHO SALÃO DE CABELEIREIRO – CNPJ 14.922.328/0001.70, RUA 

PROFESSOR SEVERINO RODRIGUES, Nº 306, SANTA RITA/PB 09/10/2024 PB 22,00

BARBEARIA DO FERNANDO – CNPJ 41.908.298/0001-10, RUA LUIZA 
CARNEIRO, Nº 270, JOÃO PESSOA/PB

09/10/2024 PB 20,00

Quartel em João Pessoa, PB, 13 de novembro de 2024.

PAULO HENRIQUE FERREIRA FELICIANO – 3° Sgt
Integrante da equipe da pesquisa de preço
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2024

ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS

A  equipe  de  precificação  foi  composta  por  militares  do  15º  Batalhão  de  Infantaria 

Motorizado, conforme publicado no Boletim Interno n° 199, de 22 de outubro de 2024, do 15º BI 

Mtz.

A pesquisa de preços seguiu os parâmetros disciplinados no art. 5º da Instrução Normativa 

nº 65, de 7 de julho de 2021, tendo sido utilizados como fontes da pesquisa o inciso IV da referida 

IN, sendo pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores  e  que  não  tenham  sido  obtidos  os  orçamentos  com  mais  de  6  (seis)  meses  de 

antecedência da data de divulgação do edital, tendo em vista a especificidade do objeto.

A composição da fonte utilizada teve por objetivo verificar a realidade atual do mercado, 

sensível  às  circunstâncias  conjunturais.  Foram  levados  em  consideração  todos  os  fatores  que 

influenciam na formação dos custos.

A  cesta  de  preços  utilizada  para  determinação  dos  valores  de  referência  para  o  pregão 

eletrônico foi composta por 3 (três) preços, sendo pesquisados diretamente com fornecedores.

Em atenção ao prazo de validade dos preços, ressalte-se que foram priorizados os preços 

registrados a partir do 2º semestre de 2024.

A metodologia utilizada para determinação dos preços de referência para a contratação foi a 

média, em conformidade com o art. 6º, da supramencionada Instrução Normativa.

Ademais, foram seguidas as orientações constantes do Guia de Orientação para Pesquisa de 

Preços elaborado pela 3ª Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército e confeccionado o 

relatório previsto no seu Anexo II.
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rDessa  forma,  tendo  em  conta  que  a  pesquisa  está  baseada  em  uma  cesta  de  preços 

aceitáveis, encontra-se em condições de ser utilizada para determinação dos valores de referência 

para o Pregão Eletrônico.

João Pessoa, PB, ___ de _____________ de ______.

DIÓGENES HORST MELLO – 2°Sgt
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação

PAULO HENRIQUE FERREIRA FELICIANO – 3°Sgt
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação

GUSTAVO SÉRGIO BATISTA DA SILVA – 3°Sgt
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação
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 (Nota nº 55977-Sgte/1ª Cia Fuz, de 21 OUT 24)

3. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Nomeação

Em atenção ao Art. 7º, da Lei 14.133, que normatiza e designa a equipe de planejamento da contratação
para os setores requisitantes, nomeio os militares infracitados para compor a equipe de planejamento da
contratação para cessão de uso do Batalhão destinado ao funcionamento de uma barbearia, tendo em
vista as competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação bem
como estudo Técnico preliminar, Documento de Formalização de Demanda, Pesquisa de Preços, Análise
Crítica da Pesquisa de Preços, Termo de Referência (de acordo com modelo da AGU), que compõem a
fase inicial da abertura da Licitação.

2º Sgt DIÓGENES HORST MELLO 
3º Sgt GUSTAVO SERGIO BATISTA DA SILVA 
3º Sgt PAULO HENRIQUE FERREIRA FELICIANO 

Em consequência o S1, o Fisc Adm, o Cmt CCAp, o Cmt 2ª Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e adotem as providências decorrentes.
    
 ( Nota Nº 55638 - Fisc Adm 3, de 21 OUT 24.)

b. DISPENSA MÉDICA

Aprovo o parecer médico emitido pelo 2º TEN  EDUARDO TEODORO ALVES, da CCAp, Médico
Atendente desta Organização Militar, referente ao militar que compareceu à visita médica.

Cb EP FELIPE PEREIRA DA SILVA 
Convém convalescer na Residência por 9 (nove) dias, a contar de 15 de outubro de 2024.

Em consequência, o S1, o Ch FSB, o Cmt CCAp e os demais interessados tomem conhecimento e
adotem as providências decorrentes.
    
 (Nota nº 55860-FSB.1, de 17 OUT 24)

c. GRADE DE ETAPAS DE RAÇÃO PESSOAL

     ARRANCHAMENTO PARA O DIA 14 OUTUBRO 24.

 1. A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes Quantitativos e Complementos.
 
 Referentes às Etapas Completas:
  
a. Quantitativos b. Complementos 
Classes de Efetivo Tipo Qnt Classe de Efetivo Tipo Qnt Tipo Qnt
Oficiais QR 36 Cb/Sd QRM - CF -
S Ten/Sgt QR 105 Civis 100% QR - CEsc -
Cb/Sd QR 224 Civis 60% QR - C Hosp -
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo Nº                                    )

1. Condições Gerais da Contratação

1.1. Contratação de serviços com cessão de uso para o exercício de atividade de barbearia, a título 
oneroso,  com  área  medindo  aproximadamente  53,57m²,  situada  nas  dependências  do  15º 
Batalhão  de  Infantaria  Motorizado,  imóvel  de  propriedade  da  União,  para  atender as 
necessidades da OM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e 
seus anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA QNTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Corte de cabelo masculino 
para alunos, Cabos e 

Soldados, conforme incisos 
I e  II, §1º Art. 235 
(Capítulo IX - Da 

Apresentação Pessoal) do 
Regulamento de Uniformes 
do Exército (RUE - 3ª Ed).

16497 UNIDADE 1 R$ 19,00 R$ 19,00

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.O prazo de vigência da contratação é de 1 
ano contado da assinatura do contrato., prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1. O serviço  é  enquadrado como continuado  tendo em vista  que  é  uma necessidade 
permanente do militar em manter o corte de cabelo conforme previsto em regulamento, 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto  da  contratação não estava  previsto no Plano de Contratações  Anual  2022/2023, 
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:

4.1.2. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e

/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

4.1.3. O  Cessionário  deverá  realizar  o  correto  descarte  dos  materiais  considerados 
recicláveis em locais destinados para este fim.
4.1.4. O Cessionário deverá utilizar produtos, para o corte de cabelo, de boa qualidade e que 
não causem nenhuma agressão ao meio ambiente.
4.1.5. Todos  os  utensílios  utilizados  pela  Contratada  deverão  ser  de  primeira  qualidade, 
seguindo as especificações constantes deste Termo de Referência, podendo à fiscalização 
do contrato, solicitar, a qualquer momento, a substituição daquele que julgar inadequado.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é opcional para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 
de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 09 horas às 17 horas, sendo previamente agendado pelo seguinte contato: (83) 
3565-2501.
4.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.5. Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico  deverá  estar 
devidamente identificado,  apresentando documento de identidade civil  e documento expedido 
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4.6.  prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades da contratação.
4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações,  dúvidas ou esquecimentos  de quaisquer detalhes  dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início  da  execução  do  objeto:  30 (trinta)  dias  corridos  a  contar  da  assinatura  do 
contrato  para  início  de  suas  atividades  no  imóvel  cedido,  sob  pena  de  rescisão  do 
instrumento por inexecução;

5.1.2. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada 
ao objeto da Cessão de Uso e com a utilização do imóvel.

5.1.3. Compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do 15º 
Batalhão de Infantaria Motorizado.

5.1.4. Vedações de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente.

5.1.5. É vedado à Cessionária trabalhar em horários diferentes dos especificados no item 
anterior sem a prévia autorização do Ordenador de Despesas ou do Fiscal Administrativo, 
sendo a autorização concedida pontualmente para a situação extraordinária em questão.

5.1.6. Deve realizar  o  exercício  da  citada  atividade  sem prejudicar  a  atividade-fim ou o 
funcionamento da Organização Militar.

5.1.7. Aprovação prévia da Cedente,  através do Fiscal de Contrato e com autorização do 
Fiscal  Administrativo  do  15º  Batalhão  de  Infantaria  Motorizado,  para  a  realização  de 
qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pelo Cessionário.

5.1.8. Precariedade da Cessão de Uso, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo 
interesse do serviço público, independentemente de indenização.

5.1.9. Arcar com todas as despesas referentes ao consumo de energia elétrica, necessários 
para a execução dos serviços contratados e o Cessionário realizará o pagamento mediante 
guia de recolhimento da União (GRU).

5.1.10. Fiscalização semanal por parte da Cedente.

5.1.11. Vedação de ocorrência da Cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso 
do previsto neste Termo de Referência.
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r5.1.12.Reversão da área constituinte da presente cessão, ao término da vigência do 

Termo de Cessão de Uso, independentemente de ato especial.

5.1.13. Restituição da área cedida do imóvel em perfeito estado de conservação.

5.1.14. É vedada a realização de benfeitorias ou modificações da área cedida sem a 
autorização expressa do cedente.

5.1.15. Caso a Cessionária solicite ao Ordenador de Despesas do 15º Batalhão de Infantaria 
Motorizado. autorização para reformar e/ou  manutenir  instalações  tais  que 
caracterizem benfeitorias na área cedida, esta solicitação deverá ser acompanhada de 
projeto,  planilha  de  custos,  cronograma  da  atividade  e  justificativa  para  a  sua 
realização.

5.1.16. O Ordenador de Despesas apreciará o projeto e emitirá  parecer  em relação a sua 
necessidade para a conservação do imóvel e/ou possível utilidade militar da obra.

5.1.17. Fica o Cessionário ciente de que não poderá fazer modificações ou transformações no 
imóvel  sem  autorização escrita da Cedente, e de que a mesma não indenizará 
quaisquer benfeitorias realizadas no imóvel, não cabendo ao  Cessionário direito de 
retenção, ainda que se trate de benfeitoria necessária.

5.1.18. Nenhuma benfeitoria será compensada se não houver prévia autorização do 
Ordenador de Despesas a sua realização.

5.1.19. Qualquer benfeitoria necessária ou voluntária, que a Cessionária construir na área, 
sem autorização por escrito  do Ordenador de Despesas,  ensejará na cobrança da multa 
prevista na Cessão de Uso.

5.1.20. Os mobiliários e equipamentos a serem instalados pelo Cessionário deverão ser 
especificados previamente, considerando a segurança das instalações prediais e economia 
dos recursos disponíveis (elétricos e hidráulicos);

5.1.21. A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, a realização de exames médicos 
(clínico e dermatológico) e laboratoriais para o Cessionário.

5.1.22. O Cessionário deverá portar cartão de identificação, do qual deverá constar nome e 
função.

5.1.23. O Cessionário  reparará  ou  indenizará,  a  juízo  e  dentro  do  prazo  estipulado  pelo 
Comandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado, todas e quaisquer avarias ou danos 
causados aos bens desta Organização Militar.

5.1.24. O Cessionário  se  comprometerá  a  executar  pinturas  dos  ambientes  no  objeto  da 
cessão  ao  final  dos  3  (três)  meses  de  serviço,  ou  antes  deste  período,  a  pedido  do 
Comandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado ou não, quando o aspecto higiênico 
assim o exigir;

5.1.25. O  Cessionário  se  responsabilizará  pela  manutenção,  conservação  nos  pontos 
elétricos, hidráulicos e telefônicos localizados nas instalações objeto da presente cessão, 
submetido à vistoria e aprovação da Contratante.
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5.1.26. É terminantemente proibido fumar nas áreas da BARBEARIA, sob pena de rescisão 
imediata e automática do Termo de Cessão de Uso, sem que caiba ao Cessionário qualquer 
direito  à  indenização.  O mesmo deverá  ser  observado  quanto  ao  consumo de  bebidas 
alcoólicas e outras drogas.

5.1.27. O  Cessionário  não  receberá  qualquer  subsídio  do  15º  Batalhão  de  Infantaria 
Motorizado relativo aos produtos e serviços na área objeto da cessão, devendo a mesma 
providenciar um sistema de recebimento próprio.

5.1.28. O Cessionário assumirá a responsabilidade de todas e quaisquer despesas decorrentes 
do uso de equipamentos,  máquinas e utensílios necessários, e material  de limpeza para 
perfeita execução dos serviços objeto da presente cessão.

5.1.29. O  reajustamento  baseado  em  índices  superiores  ao  IPCA/IBGE  deverá  ter 
comprovação  motivada  e  somente  com  autorização  em  despacho  do  Ordenador  de 
Despesas.

5.1.30. O reajustamento para o serviço de corte de cabelo será realizado através do 
índice IPCA/IBGE.

5.1.31. O reajustamento  do valor  da cessão de  uso,  para  prorrogação contratual  após  12 
(doze) meses, será realizado através do índice IPCA/IBGE.
5.1.32. Ao Cessionário caberá providenciar junto às autoridades competentes, tão logo seja 
firmado  o  Termo  de  Cessão de  Uso,  a  obtenção  de  licenças,  autorizações  de 
funcionamento  e  alvará  de  atividades  a  que  se  propõe,  e  quando  for  o  caso, 
responsabilizando-se pelos ônus decorrentes.

5.1.33. A  preparação  das  dependências,  bem  como  do  mobiliário,  será  de  inteira 
responsabilidade do Cessionário, de acordo com as orientações 15º Batalhão de Infantaria 
Motorizado.

5.1.34. O Cessionário fica obrigado a permitir a inspeção periódica pela Cedente, através de 
servidor seu devidamente credenciado e, finda a cessão, a restituir o imóvel no estado 
em que o está recebendo neste ato, ou seja, em perfeito estado de conservação, pintado, 
com todas as instalações elétricas e hidráulicas em condições de uso. Obriga-se ainda a 
fazer,  por  sua  própria  conta,  a  reparação  dos  estragos  a  que  der  causa,  consertos  ou 
substituições, sem direito a quaisquer indenizações, seja a que título ou pretexto for.

5.1.35. Fica vedado ao Cessionário a admissão de familiar-cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta,  ou colateral,  por consanguinidade ou afinidade,  até  o terceiro grau – de 
agente  público  que  exerça  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  neste  ente  da 
Administração Pública Militar, de acordo com o Art. 7º do Decreto nº 7.203/2010.

5.1.36. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva;

5.1.37. Pela utilização das referidas instalações e bens, a CESSIONÁRIA compromete-se a: 
Utilizar as instalações e bens na forma compatível com sua destinação e características, e 
exclusivamente para fins indicados no item anterior.
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5.1.38. Manter  as  instalações  e  bens  em  perfeito  estado  de  emprego  e  conservação  e 
responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  causados  à  Administração  ou  a 
terceiros por seus funcionários e, ainda, decorrentes de sua culpa ou dolo na utilização do 
bem, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

5.1.39. Proceder a limpeza geral do bem e áreas adjacentes após o encerramento de suas 
atividades.

5.1.40. Cumprir  todas  as  disposições  legais  relativas  aos  encargos  fiscais,  trabalhistas, 
sociais, previdenciários, civis e comerciais que possam vir a recair sobre a atividade a que 
se propõe.

5.1.41. Os funcionários e usuários, devidamente identificados, terão seu acesso somente à 
área  cedida,  estando autorizados  a  se  dirigirem ao local,  não  podendo permanecer  em 
outros setores sem a devida autorização.

5.1.42. Providenciar para que as atividades não interfiram, desnecessária ou indevidamente, 
nas propriedades e instalações vizinhas, no acesso e no uso das vias e bens públicos ou 
privados, obrigando-se a reparar prontamente os danos causados.

5.1.43. Providenciar seguro contra danos à área cedida, porventura, causados pelos seus 
empregados e usuários.

5.1.44. Não empregar menores de dezoito anos que executem trabalho noturno, perigoso 
insalubre,-bem como menores de quatorze anos contratados.

5.1.45. Empregar todos os meios necessários em atender as normas de proteção ao meio 
ambiente.

5.1.46. Para a execução da atividade de corte de cabelo, o Cessionário deve ainda observar 
os seguintes procedimentos para o corte, para segurança sanitária, higiene e acomodação:

5.1.47. Realizar o corte de cabelo dos militares conforme o previsto na legislação, Portaria 
Nº 1424, de 08 de Outubro de 2015.

5.1.48. Possuir  todos  os  equipamentos  necessários  para  efetuar  os  cortes,  tipo:  tesouras, 
navalhas, pentes, cadeiras e outros que forem necessários;

5.1.49. Para a atividade de corte de cabelo, o Cessionário deverá usar avental de proteção, ou 
jaleco;

5.1.50. Os usuários deverão usar capa de proteção que deverá ser trocada semanalmente para 
lavagem;

5.1.51. Usar lâmina individual para cada cliente, que deverá ser descartada imediatamente 
após seu uso, de modo a evitar qualquer tipo de contaminação;

5.1.52. Escovas e pentes devem ser limpos após o atendimento de cada cliente;
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creme hidratante/para pentear ou gel, não sendo permitido o acabamento “a seco” ou com 
água;

5.1.54. Produtos químicos (shampoos,  talcos,  cremes,  loções,  perfumes e outros) a serem 
utilizados devem ser acondicionados em recipientes com identificação legível, informando 
nome do produto, composição química, concentração, data de envase e de validade, nome 
do responsável pela manipulação e fracionamento;

5.1.55. Manter a dependência em perfeito estado de higiene e conservação;

5.1.56. O Cessionário deve dispor de vassoura, pá, sacos de lixo e cesto de lixo, utilizando-os 
a fim de manter as instalações devidamente higienizadas e conservadas;

5.1.57. Deverá dispor de bancos, poltronas ou cadeiras para as pessoas aguardarem o 
atendimento;
5.1.58. O Cessionário não poderá:

5.1.59. Reajustar os preços dos cortes de cabelo sem autorização da Cedente;

5.1.60. Terceirizar a prestação dos serviços da atividade de apoio;

5.1.61. Descumprir os horários de funcionamento.

5.1.62. Os empregados, sócios ou dirigentes do CESSIONÁRIO, bem como os seus veículos 
deverão  estar  devidamente  cadastrados  pela  2ª  Seção  do  15º  Batalhão  de  Infantaria 
Motorizado e portar o respectivo crachá/adesivo fornecido.

5.1.63. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que 
tem pleno conhecimento das  condições  necessárias  para a  prestação do serviço  como 
requisito para celebração do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 15º Batalhão de Infantaria Motorizado, 
situado na Avenida Cruz das Armas, 281 – João Pessoa - PB, 58085-000, João Pessoa/PB.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

5.3.1. Segunda a quinta-feira: 08:00h às 17:00h; (Horário local – João Pessoa-PB)

5.3.2. Sexta-feira: 08:30 às 12:00 h; (Horário local – João Pessoa-PB)

5.3.3. Dias de meio expediente: de acordo com o horário da cedente, podendo ser acordado 
com a administração do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Rotinas a serem cumpridas
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r5.4. A execução contratual observará as rotinas detalhadas no item 5.1 deste documento.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Borrifador de água;

5.5.2. Capa para corte;

5.5.3. Luvas de silicone;

5.5.4. Espanador de cabelo;

5.5.5. Pentes de dentes finos e largos;

5.5.6. Pente de cabo de metal;

5.5.7. Pente régua;

5.5.8. Kit com tesouras para corte e desfiar e navalha;

5.5.9. Máquina de corte e acabamento e tesoura;

5.5.10. Lâminas descartáveis;

5.5.11. Secador manual profissional;

5.5.14. Toalhas de rosto;

5.5.15 A instalação dos equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços será 
de exclusiva responsabilidade da Cessionária.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. Durante  a  vigência  contratual,  a  execução  dos  serviços  será  acompanhada  e 
fiscalizada pela Contratante, através de responsável para isto nomeado.
5.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a  execução  dos  serviços,  objeto  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  à 
regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados,  e  ainda  ficará  responsável  pelo 
acompanhamento  da  qualidade  e  avaliação  dos  serviços  prestados.  As  decisões  e 
providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas à 
Administração da Cedente, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
5.6.3. O Cessionário deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços executados 
por seus empregados, objetivando:

5.6.4. proceder eventuais substituições de seus empregados, dando ciência prévia ao Fiscal 
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5.6.5. manter elevado padrão de qualidade dos materiais e serviços prestados;

5.6.6. manter permanente contato com o Fiscal administrativo da Cedente, para solução 
de eventuais problemas.

5.6.7. Obriga-se o Cessionário a apresentar, trimestralmente, ao Fiscal do Contrato os 
seguintes documentos:

5.6.8. Atestado de Inexistência de Débito junto ao INSS;

5.6.9. Certificado de Regularidade perante o FGTS, se for o caso.

5.6.10. Os serviços especificados no objeto desta Cessão de Uso não excluem outros que 
porventura  se  façam necessários à  boa  execução  da  tarefa  estabelecida  pela  Cedente, 
obrigando-se  a  Cessionária  a  executá-los  prontamente  como  parte  integrante  de  suas 
obrigações;
5.6.11. É vedada a prestação de serviços diferente daquela que é objeto deste projeto;

5.6.12. É de responsabilidade do Cessionário arcar com as despesas relativas a alimentação, 
transporte e assistência médica (caráter emergencial ou não) do prestador da atividade de 
apoio,  respondendo,  ainda,  pelos  tributos,  pessoal  e  respectivos  encargos  sociais, 
trabalhistas e vale-transporte, devendo mantê-los rigorosamente regulares. São igualmente 
de  responsabilidade  do  Cessionário  as  demais  despesas  necessárias  à  execução  dos 
serviços;
5.6.13. O Cessionário receberá as instalações,  mediante Termo de Cessão de Uso, após 
serem as mesmas vistoriadas pelas partes interessadas;
5.6.14.Qualquer modificação / alteração na estrutura física da área, objeto da Cessão de Uso, 
para  instalação  de mobiliário  e  equipamentos  deverá  ser  especificada  previamente  e 
autorizada pela Cedente;
5.6.15. Ao cessionário não é permitido ceder, mesmo gratuitamente, o imóvel, ou transferir o 
presente contrato, nem sublocar, no todo ou em parte, o aludido imóvel.
5.6.16. O Cessionário obriga-se a cumprir  fielmente as Normas Gerais  de Ação (NGA), 
regulamentos e outras determinações emanadas do Comando do 15º Batalhão de Infantaria 
Motorizado para fins de cumprimento deste termo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40,     §1º, inciso     III, da     Lei     nº     14.133, de     2021  )

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei  nº 14.133, de 2021, e cada parte  responderá pelas consequências  de sua 
inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços,  indicando  no  instrumento  os  poderes  e  deveres  em  relação  à  execução  do  objeto 
contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de funcionamento da barbearia.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.11. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de gerenciamento  do contrato  todas  as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas  ou dos defeitos  observados.  (Lei  nº 14.133, de 2021, art.  117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato,  determinando prazo para a  correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 74 de 141



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV).

Gestor do Contrato

6.18. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato  contendo  todos os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das 
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins  de empenho de despesa e pagamento, e  anotará  os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto para aferição da qualidade da prestação dos serviços será 
verificado pelo fiscal do contrato, através pesquisa de opinião do público que utiliza os serviços 
de barbearia.

Prazo de pagamento

7.2. O pagamento, por parte do CESSIONÁRIO, será efetuado no prazo máximo de até o dia 10 
(dez) do mês, contados da, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3. No caso  de  atraso  pelo  CESSIONÁRIO,  os  valores  devidos  ao  CONTRATANTE  serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPC-A, acrescendo-
se ainda multa moratória no importe de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

Forma de pagamento

7.4. O pagamento será realizado através de GRU, emitida pela contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.6.1. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
[MENOR PREÇO] .

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://  www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  
nos termos da  Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a Justiça do Trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;
8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.17. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso  II,  alínea  “c”,  da  Instrução  Normativa  Seges/ME nº  116, de  2021),  ou  de  sociedade 
simples;
8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei         nº   
14.133,         de         2021,         art.         69,         cap  ut, inciso II);
8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);

8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e
8.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite  definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.

8.21. Caso a empresa licitante  apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
8.22. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as 
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.24. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.25. Registro ou inscrição da empresa licitante apresentando o CRC do Estado, acompanhado de 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da prefeitura local, em plena validade;

8.25.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 
no  momento  da  assinatura  do  contrato,  da  solicitação  de  registro  perante  a  entidade 
profissional competente no Brasil.

8.26. Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnológica  e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26.1. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.26.1.1. SERVIÇOS DE BARBEARIA ACOMPANHADOS DO CERTIFICADO 
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8.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor.

8.26.4. O fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 19,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 19,00  (dezenove  reais) conforme custos 
unitários apostos na tabela do item 1.

9.2. O cessionário pagará à administração o valor fixo de R$ 715,79 (Setessentos e quinte reais e 
setenta e nove centavos)  mensais a título de uso pela área cedida, conforme Laudo de Avaliação 
de  imóveis  para  processo  de  Cessão  de  Uso  Onerosa  em exercício  de  atividade  de  apoio  - 
Barbearia  do  15º  Batalhão  de  Infantaria  Motorizado,  valor  considerando  os  custos  com 
energia/água/esgoto, entre os meses de janeiro a novembro, conforme Laudo de Avaliação.

10. Adequação orçamentária

10.1. Não se aplica.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º 
do Art. 4º do Decreto     nº     10.543,   de 13 de novembro de 2020.

DIÓGENES HORST MELLO – 2º SGT
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

PAULO HENRIQUE FERREIRA FELICIANO – 3° SGT
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação

GUSTAVO SÉRGIO BATISTA DA SILVA – 3° SGT
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação
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Despacho: Aprovo o presente Estudo Preliminar, por satisfazer os requisitos atinentes ao objeto 
solicitado e respectiva justificativa, bem como por atender as exigências legais e regulamentares 
da licitação.

JOSÉ ALVES JÚNIOR – Coronel
Ordenador de Despesas da B AdmGu JP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

Despacho Nº 36-SPI/Divisão Administrativa/B Adm Gu JP

João Pessoa, PB, 19 de dezembro de 2024.

Assunto: despacho do Ordenador de Despesas

1. Aprovação do Documento de Formalização da Demanda (DFD)
Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  aprovo  as  demandas  apresentadas  no

Documento de Formalização da Demanda (DFD),  anexo do Termo de Abertura do presente
processo, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público, a fim
de atender às necessidades do 15º BI Mtz, OMV da B Adm Gu JP.

2. Aprovação de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos 
Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  considerando  as  justificativas  técnicas

apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do
Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos, ambos em epígrafe, nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

3. Aprovação de Termo de Referência
Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  considerando  as  justificativas  técnicas

apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do
Termo de Referência em epígrafe, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4. Autorização de Abertura de Processo Licitatório
De acordo com o Decreto nº 10.947/2022, art. 2º, inc. I, autorizo a abertura de processo

licitatório para eventual contratação do objeto em epígrafe.

5. Declaração de Sustentabilidade Ambiental
Declaro que esta Administração Militar irá respeitar todas as normas de sustentabilidade

ambiental  previstas  em  diversos  fatores  reguladores  sobre  o  assunto  e  que  os  atos
pormenorizados encontrar-se-ão no Edital e seus anexos atendendo as orientações do Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis elaborado pela Advocacia-Geral da União.

6. Providências
Em face do exposto, determino:
6.1. Seção de Aquisição, Licitações e Contratos: adote as demais providências necessárias

à realização do pregão eletrônico em epígrafe, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da legislação
de regência da matéria.

6.2.  Divisão  Administrativa:  para  conhecimento,  acompanhamento  e  providências
decorrentes; e

Despacho Nº 36-SPI/Divisão Administrativa/B Adm Gu JP Pág 1 de 2
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JOSÉ ALVES JÚNIOR - Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
José Alves Júnior, em 19/12/2024, às 13:36 conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da
República.

Código de verificação: AXcX-TKvC-Yf+M-dM2d
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PREGÃO ELETRÔNICO
90040/2024

CONTRATANTE (UASG)
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(160175)

OBJETO
Cessão de Uso, a título oneroso de R$ 715,79 (setecentos e quinze
reais e setenta e nove centavos), mensais, destinada à instalação e
ao funcionamento de uma BARBEARIA, referindo-se a uma área de
53,57 m², cujo espaço, localiza-se nas instalações do 15º Batalhão
de Infantaria Motorizado, situado na Avenida Cruz das Armas, 281,
CEP 58085-000, João Pessoa/PB, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 19,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 15/01/2025 às 9:00h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2024

(Processo Administrativo n° 64240.009955/2024-68)

Torna-se público que o(a) Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa, por meio do(a)  Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC),
sediado(a) Praça Olavo Bilac, s/nº, no Bairro Varadouro, em João Pessoa / PB,
realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  nos
termos da  Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE APOIO
CONTINUADO  DE  BARBEARIA,  por  meio  da  escolha  da  proposta  mais
vantajosa para a cessão de uso, a título oneroso, da área medindo 53,57 m²,
localizado nas instalações do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado, situado na
Avenida  Cruz  das  Armas,  281,  CEP  58085-000,  João  Pessoa/PB,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade
seja  compatível  com  o  objeto  da  licitação  e  que  estiverem  previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.2. Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil  anterior  à data prevista para
recebimento das propostas.

P á g i n a  3 | 27
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Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu
representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.5. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
2.6. Para  todos  os  itens  a  participação  é  exclusiva  a  microempresas  e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.
2.7. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa  física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de
2015.
2.8. Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da
licitação;
2.8.3 empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no
Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citação  e  responder
administrativa ou judicialmente;
2.8.4 autor  do anteprojeto,  do projeto  básico ou do projeto executivo,
pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
2.8.5 empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.8.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;
2.8.7 aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
entidade contratante ou com agente público  que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
2.8.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8.9 pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;
2.8.10 Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,
atuando nessa condição;

2.9. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,
devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina  a  matéria,  conforme  §  1º  do art.  9º  da  Lei  nº
14.133, de 2021.
2.10.O impedimento  de  que  trata  o  item  2.8.6 será  também aplicado  ao
licitante que atue em substituição a outra  pessoa, física ou jurídica,  com o
intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.11.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.4 e 2.8.5 poderão participar
no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da  contratação,  de  execução  da
licitação ou de gestão do contrato,  desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
2.12.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
2.13.O  disposto  nos  itens  2.8.4 e  2.8.5 não  impede  a  licitação  ou  a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
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projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.14.Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e
programas  parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação
estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
2.15.A vedação de que trata o item  2.9. estende-se a terceiro que auxilie a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que
preste assessoria técnica.

3. DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO

3.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério  de  julgamento  adotado  neste  Edital,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.2. No cadastramento da proposta inicial,  o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:

3.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os  requisitos  de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
3.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,  a partir  de 14
anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da
Constituição;
3.2.3 não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;
3.2.4 cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.
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3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.4. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame, para aquele item;
3.4.2 Nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Não  poderá  se  beneficiar  do  tratamento  jurídico  diferenciado
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa
jurídica:

3.5.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
3.5.2 que  seja  filial,  sucursal,  agência  ou  representação,  no  País,  de
pessoa jurídica com sede no exterior;
3.5.3 de  cujo  capital  participe  pessoa  física  que  seja  inscrita  como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da
referida lei;
3.5.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do art. 3º da referida lei;
3.5.5 cujo  sócio  ou  titular  seja  administrador  ou  equiparado  de  outra
pessoa  jurídica  com  fins  lucrativos,  desde  que  a  receita  bruta  global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
3.5.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
3.5.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;
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3.5.8 que exerça atividade de banco comercial,  de investimentos e de
desenvolvimento,  de  caixa  econômica,  de  sociedade  de  crédito,
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de
distribuidora  de  títulos,  valores  mobiliários  e  câmbio,  de  empresa  de
arrendamento  mercantil,  de  seguros  privados  e  de  capitalização  ou  de
previdência complementar;
3.5.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento  de  pessoa  jurídica  que  tenha  ocorrido  em  um  dos  5
(cinco) anos-calendário anteriores;
3.5.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.
3.5.11 cujos  titulares  ou  sócios  guardem,  cumulativamente,  com  o
contratante  do  serviço,  relação  de  pessoalidade,  subordinação  e
habitualidade.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens  3.2. ou  3.4. sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento,  os  documentos  de  habilitação anteriormente  inseridos  no
sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da
proposta  e  dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a
fase de envio de lances.
3.10.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1 a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de
percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.10.2 os lances  serão de envio  automático  pelo  sistema,  respeitado o
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem
acima.

3.11.O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:
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3.11.1 valor  superior  a  lance já  registrado  pelo  fornecedor  no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.11.2  percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

3.12.O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo
parametrizado na forma do item 3.10. possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
3.13.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se
responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão.
3.14.O licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O  licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1 valor unitário e total do item;

4.2. Todas  as  especificações do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  o
licitante.

4.2.1 O licitante  NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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4.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação
adequada  será  a  que  corresponde  à  média  das  alíquotas  efetivamente
recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos
de  Escrituração  Fiscal  Digital  da  Contribuição  (EFD-Contribuições)  para  o
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação
da proposta, ou por outro meio hábil.

4.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência/Projeto  Básico,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e
qualidades  adequadas à  perfeita  execução contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)     dias,
a contar da data de sua apresentação.
4.10.Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;
4.11.Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem
respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência;
4.12.O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pode  ensejar  a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública,  por  meio  de  sistema eletrônico,  na  data,  horário  e  local  indicados
neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. Iniciada  a  etapa competitiva,  os  licitantes  deverão encaminhar lances
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os
lances,  que incidirá  tanto  em relação aos lances intermediários  quanto em
relação  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta  deverá  ser de  0,01  (um
centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
5.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa
“aberto e fechado”,  os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos,
com lance final e fechado.

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.
5.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior,  o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance  final  e  fechado  em até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.
5.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos
termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN
SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.
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5.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.
5.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos  nos itens  anteriores,  o
sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  segundo  a  ordem  crescente  de
valores.  

5.12.Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante. 
5.15.No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  da  licitação,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances. 
5.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão persistir  por  tempo superior  a dez minutos,  a sessão
pública  será suspensa e reiniciada  somente após decorridas  vinte e  quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.17.Caso o licitante não apresente lances,  concorrerá com o valor de sua
proposta.
5.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será
efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da
entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos
§§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado. 

5.20.Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:

5.20.1.1. disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.20.2 Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal  do  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. empresas brasileiras;
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei,  a
escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
5.22.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior
ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após
definido o resultado do julgamento.

5.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro
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colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.22.2 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
5.22.4 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante
mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.5 É  facultado  ao  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão
prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23.Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item
2.8. do edital,  especialmente  quanto à  existência  de  sanção que impeça a
participação  no  certame ou  a  futura  contratação, mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

6.1.1 SICAF;
6.1.2 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-
interna/603244-cnep); e.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa
licitante.

6.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429,
de1992,  também  ocorrerá  no  nome  e  no  CPF  do  sócio  majoritário  da
empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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6.3.1 A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação.
6.3.3 Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Na hipótese  de inversão  das  fases  de  habilitação  e  julgamento,  caso
atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de
habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da
aplicação  da  margem  de  preferência,  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

6.5.1 Caso  o  licitante  não  venha  a  comprovar  o  atendimento  dos
requisitos  para  fazer  jus  ao  benefício  da  margem  de  preferência,  as
propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta
classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1 contiver vícios insanáveis;
6.7.2 não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de
Referência/Projeto Básico;
6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.7.5 apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
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6.9. A inexequibilidade,  na  hipótese  de que trata  o  item anterior,  só  será
considerada  após  diligência  do  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,
que comprove:

6.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares,  poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto
em  seus  respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.11.1 Caso  a  produtividade  for  diferente  daquela  utilizada  pela
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial
de produtividade,  mas admitida  pelo  ato  convocatório,  o  licitante  deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
6.11.2 Os  licitantes  poderão  apresentar  produtividades  diferenciadas
daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não
alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes
e,  caso  não  estejam  contidas  nas  faixas  referenciais  de  produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
6.11.3 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do
objeto,  desde  que  mantidas  as  condições  para  a  justa  remuneração  do
serviço.

6.12.Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com  todos  os  custos  da
contratação;

6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;
6.12.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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6.13.Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14.Caso  o  Termo  de  Referência/Projeto  Básico  exija  a  apresentação  de
amostra,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.
6.15.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.16.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
6.17.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
6.18.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s),  o  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  analisará  a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a
verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações  constantes  no  Termo de
Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,
social  e  trabalhista  e  econômico-financeira,  poderá  ser  substituída  pelo
registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando  permitida a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não
funcionem no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser  empresa estrangeira  que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
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nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas
ou empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de
habilitação  econômico-financeira,  haverá  um  acréscimo  de  10%   para  o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser
apresentados em original, por cópia ou por formato digital, via sistema.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos
por  registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde que o
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei.
7.8. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta  vigentes  na data  de
entrega das propostas.
7.10.Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de
execução  é  imprescindível  para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as  condições  de  realização  do  serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.10.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado
pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-
mail salcbadmgujp@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida
com o agendamento de outros licitantes.
7.10.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo
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seu  responsável  técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e
peculiaridades da contratação.

7.11.A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

7.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital  ou
quando a lei expressamente o exigir.

7.12.É de responsabilidade do licitante conferir  a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.12.1 A não  observância  do  disposto  no  item anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.13.A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1 Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados  no Sicaf  serão enviados  por  meio  do sistema,  em formato
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.
7.13.2 Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e
no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

7.14.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1 Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do
Termo  de  Referência  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
7.14.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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7.15.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de
diligência, para:

7.15.1 complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos
existentes à época da abertura do certame; e
7.15.2 atualização de documentos cuja  validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas;

7.16.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica,  mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação.
7.17.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta  que  atenda  ao  presente  edital,  observado  o  prazo  disposto  no
subitem 7.13.1.
7.18.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação  do  licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.19.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das  empresas  de  pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de
contratação, e não como condição para participação na licitação.
7.20.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada,  não  caberá  exclusão  de  licitante  por  motivo  relacionado  à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

8. DO TERMO DE CONTRATO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze)     dias   úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento
equivalente,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Edital.
8.3. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente,
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a  Administração  poderá:  a)  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado
e  devolvido  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento;  b)  disponibilizar  acesso a sistema de processo eletrônico para
que seja assinado digitalmente em até  5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio
eletrônico,  assegurado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis para  resposta  após
recebimento da notificação pela Administração.
8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
8.4.2 a contratada se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas
neste Edital;
8.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos  artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.5. Os  prazos  dos  itens  8.2. e  8.3. poderão  ser  prorrogados,  por  igual
período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.
8.6. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  o  estabelecido  no  Termo  de
Referência.
8.7. Na  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente  será  exigido  o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin
e  a  comprovação  das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

8.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a
contratação.

9. DOS RECURSOS

9.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
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9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;
9.3.2 o  prazo  para  a  manifestação  da  intenção  de  recorrer  não  será
inferior a 10 (dez) minutos.
9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.
17  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o  prazo  para  apresentação  das  razões
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida,  a qual  poderá reconsiderar  sua decisão no prazo de 3
(três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgação da interposição  do recurso,  assegurada a  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da  decisão  recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade
competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento. 
9.10.Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos
interessados no sítio eletrônico http://www.badmgujp.eb.mil.br/. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
10.1.2 salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
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10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível; 
10.1.2.3. pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva;
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as
especificações do edital.

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
10.1.4 recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;
10.1.5 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
10.1.6 fraudar a licitação;
10.1.7 comportar-se  de  modo inidôneo  ou  cometer  fraude  de qualquer
natureza, em especial quando:

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

10.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2.Com fulcro  na Lei  nº  14.133,  de 2021,  a  Administração poderá,  após
regular  processo  administrativo,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  aos
licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1 advertência; 
10.2.2 multa;
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e
10.2.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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10.3.Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4.A multa  será  recolhida  no  prazo  máximo de  30   (  trinta  )    dias úteis,  a
contar da comunicação oficial. 

10.4.1 Para  as  infrações  previstas  nos  itens  10.1.1,  10.1.2 e  10.1.3,  a
multa será de 10% do valor do contrato licitado.
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e
10.1.9, a multa será de 10% do valor do contrato licitado.

10.5.As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e
declaração de inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7.A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao
responsável  em decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos
itens  10.1.1,  10.1.2 e  10.1.3,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8.Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações
dispostas nos itens  10.1.5,  10.1.6,  10.1.7,  10.1.8 e  10.1.9, bem como pelas
infrações  administrativas  previstas  nos  itens  10.1.1,  10.1.2 e  10.1.3 que
justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  10.1.3,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade
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promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022. 
10.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda
produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data  da  intimação,  o  qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)  dias  úteis,  contado do
recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de
15 (quinze)  dias  úteis,  contado da  data  da  intimação,  e  decidido  no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
10.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as
notificações  serão  enviadas  eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.

10.15.1 Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  e/ou
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo  alegação  de  desconhecimento  das  comunicações  a  eles
comprovadamente enviadas.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1.Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por
irregularidade na aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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11.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica,  pelos seguintes meios:  e-mail  salcbadmgujp@gmail.com, ou
por  petição  dirigida  ou  protocolada  na  Seção  de  Aquisições,  Licitações  e
Contratos, da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, no endereço à
Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro – João Pessoa – PB.
11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
11.5.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá  ser  motivada  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  nos
autos do processo de licitação.
11.6.Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a
realização do certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.
12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4.A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não
comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a
finalidade e a segurança da contratação. 
12.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
12.7.Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,
excluir-se-á  o  dia  do início  e  incluir-se-á  o  do vencimento.  Só se  iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

P á g i n a  26 | 27
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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12.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante,  desde que seja possível  o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10. O Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico
http://www.badmgujp.eb.mil.br/ e  também poderá ser  lido  e/ou  obtido  na B
Adm Gu JP, nos dias úteis, de  segunda a quinta-feira no horário das 9:00 às
12:00 e 13:00 às 16:00, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 11:30.
12.11. Integram este  Edital,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes
anexos:

12.11.1 Anexo I - Termo de Referência;
12.11.1.1. Apêndice I ao TR - Estudo Técnico Preliminar;

12.11.2 Anexo II – Minuta de Termo de Contrato;
12.11.3 Anexo IV – Modelo da Proposta de Preços.

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

JOSÉ ALVES JÚNIOR – Coronel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

P á g i n a  27 | 27
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo Nº                                    )

1. Condições Gerais da Contratação

1.1. Contratação de serviços com cessão de uso para o exercício de atividade de barbearia, a título 
oneroso,  com  área  medindo  aproximadamente  53,57m²,  situada  nas  dependências  do  15º 
Batalhão  de  Infantaria  Motorizado,  imóvel  de  propriedade  da  União,  para  atender as 
necessidades da OM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e 
seus anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA QNTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Corte de cabelo masculino 
para alunos, Cabos e 

Soldados, conforme incisos 
I e  II, §1º Art. 235 
(Capítulo IX - Da 

Apresentação Pessoal) do 
Regulamento de Uniformes 
do Exército (RUE - 3ª Ed).

16497 UNIDADE 1 R$ 19,00 R$ 19,00

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.O prazo de vigência da contratação é de 1 
ano contado da assinatura do contrato., prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1. O serviço  é  enquadrado como continuado  tendo em vista  que  é  uma necessidade 
permanente do militar em manter o corte de cabelo conforme previsto em regulamento, 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto  da  contratação não estava  previsto no Plano de Contratações  Anual  2022/2023, 
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:

4.1.2. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e

/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

4.1.3. O  Cessionário  deverá  realizar  o  correto  descarte  dos  materiais  considerados 
recicláveis em locais destinados para este fim.
4.1.4. O Cessionário deverá utilizar produtos, para o corte de cabelo, de boa qualidade e que 
não causem nenhuma agressão ao meio ambiente.
4.1.5. Todos  os  utensílios  utilizados  pela  Contratada  deverão  ser  de  primeira  qualidade, 
seguindo as especificações constantes deste Termo de Referência, podendo à fiscalização 
do contrato, solicitar, a qualquer momento, a substituição daquele que julgar inadequado.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é opcional para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 
de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 09 horas às 17 horas, sendo previamente agendado pelo seguinte contato: (83) 
3565-2501.
4.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.5. Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico  deverá  estar 
devidamente identificado,  apresentando documento de identidade civil  e documento expedido 
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4.6.  prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades da contratação.
4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações,  dúvidas ou esquecimentos  de quaisquer detalhes  dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início  da  execução  do  objeto:  30 (trinta)  dias  corridos  a  contar  da  assinatura  do 
contrato  para  início  de  suas  atividades  no  imóvel  cedido,  sob  pena  de  rescisão  do 
instrumento por inexecução;

5.1.2. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada 
ao objeto da Cessão de Uso e com a utilização do imóvel.

5.1.3. Compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do 15º 
Batalhão de Infantaria Motorizado.

5.1.4. Vedações de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente.

5.1.5. É vedado à Cessionária trabalhar em horários diferentes dos especificados no item 
anterior sem a prévia autorização do Ordenador de Despesas ou do Fiscal Administrativo, 
sendo a autorização concedida pontualmente para a situação extraordinária em questão.

5.1.6. Deve realizar  o  exercício  da  citada  atividade  sem prejudicar  a  atividade-fim ou o 
funcionamento da Organização Militar.

5.1.7. Aprovação prévia da Cedente,  através do Fiscal de Contrato e com autorização do 
Fiscal  Administrativo  do  15º  Batalhão  de  Infantaria  Motorizado,  para  a  realização  de 
qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pelo Cessionário.

5.1.8. Precariedade da Cessão de Uso, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo 
interesse do serviço público, independentemente de indenização.

5.1.9. Arcar com todas as despesas referentes ao consumo de energia elétrica, necessários 
para a execução dos serviços contratados e o Cessionário realizará o pagamento mediante 
guia de recolhimento da União (GRU).

5.1.10. Fiscalização semanal por parte da Cedente.

5.1.11. Vedação de ocorrência da Cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso 
do previsto neste Termo de Referência.
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Termo de Cessão de Uso, independentemente de ato especial.

5.1.13. Restituição da área cedida do imóvel em perfeito estado de conservação.

5.1.14. É vedada a realização de benfeitorias ou modificações da área cedida sem a 
autorização expressa do cedente.

5.1.15. Caso a Cessionária solicite ao Ordenador de Despesas do 15º Batalhão de Infantaria 
Motorizado. autorização para reformar e/ou  manutenir  instalações  tais  que 
caracterizem benfeitorias na área cedida, esta solicitação deverá ser acompanhada de 
projeto,  planilha  de  custos,  cronograma  da  atividade  e  justificativa  para  a  sua 
realização.

5.1.16. O Ordenador de Despesas apreciará o projeto e emitirá  parecer  em relação a sua 
necessidade para a conservação do imóvel e/ou possível utilidade militar da obra.

5.1.17. Fica o Cessionário ciente de que não poderá fazer modificações ou transformações no 
imóvel  sem  autorização escrita da Cedente, e de que a mesma não indenizará 
quaisquer benfeitorias realizadas no imóvel, não cabendo ao  Cessionário direito de 
retenção, ainda que se trate de benfeitoria necessária.

5.1.18. Nenhuma benfeitoria será compensada se não houver prévia autorização do 
Ordenador de Despesas a sua realização.

5.1.19. Qualquer benfeitoria necessária ou voluntária, que a Cessionária construir na área, 
sem autorização por escrito  do Ordenador de Despesas,  ensejará na cobrança da multa 
prevista na Cessão de Uso.

5.1.20. Os mobiliários e equipamentos a serem instalados pelo Cessionário deverão ser 
especificados previamente, considerando a segurança das instalações prediais e economia 
dos recursos disponíveis (elétricos e hidráulicos);

5.1.21. A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, a realização de exames médicos 
(clínico e dermatológico) e laboratoriais para o Cessionário.

5.1.22. O Cessionário deverá portar cartão de identificação, do qual deverá constar nome e 
função.

5.1.23. O Cessionário  reparará  ou  indenizará,  a  juízo  e  dentro  do  prazo  estipulado  pelo 
Comandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado, todas e quaisquer avarias ou danos 
causados aos bens desta Organização Militar.

5.1.24. O Cessionário  se  comprometerá  a  executar  pinturas  dos  ambientes  no  objeto  da 
cessão  ao  final  dos  3  (três)  meses  de  serviço,  ou  antes  deste  período,  a  pedido  do 
Comandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado ou não, quando o aspecto higiênico 
assim o exigir;

5.1.25. O  Cessionário  se  responsabilizará  pela  manutenção,  conservação  nos  pontos 
elétricos, hidráulicos e telefônicos localizados nas instalações objeto da presente cessão, 
submetido à vistoria e aprovação da Contratante.
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5.1.26. É terminantemente proibido fumar nas áreas da BARBEARIA, sob pena de rescisão 
imediata e automática do Termo de Cessão de Uso, sem que caiba ao Cessionário qualquer 
direito  à  indenização.  O mesmo deverá  ser  observado  quanto  ao  consumo de  bebidas 
alcoólicas e outras drogas.

5.1.27. O  Cessionário  não  receberá  qualquer  subsídio  do  15º  Batalhão  de  Infantaria 
Motorizado relativo aos produtos e serviços na área objeto da cessão, devendo a mesma 
providenciar um sistema de recebimento próprio.

5.1.28. O Cessionário assumirá a responsabilidade de todas e quaisquer despesas decorrentes 
do uso de equipamentos,  máquinas e utensílios necessários, e material  de limpeza para 
perfeita execução dos serviços objeto da presente cessão.

5.1.29. O  reajustamento  baseado  em  índices  superiores  ao  IPCA/IBGE  deverá  ter 
comprovação  motivada  e  somente  com  autorização  em  despacho  do  Ordenador  de 
Despesas.

5.1.30. O reajustamento para o serviço de corte de cabelo será realizado através do 
índice IPCA/IBGE.

5.1.31. O reajustamento  do valor  da cessão de  uso,  para  prorrogação contratual  após  12 
(doze) meses, será realizado através do índice IPCA/IBGE.
5.1.32. Ao Cessionário caberá providenciar junto às autoridades competentes, tão logo seja 
firmado  o  Termo  de  Cessão de  Uso,  a  obtenção  de  licenças,  autorizações  de 
funcionamento  e  alvará  de  atividades  a  que  se  propõe,  e  quando  for  o  caso, 
responsabilizando-se pelos ônus decorrentes.

5.1.33. A  preparação  das  dependências,  bem  como  do  mobiliário,  será  de  inteira 
responsabilidade do Cessionário, de acordo com as orientações 15º Batalhão de Infantaria 
Motorizado.

5.1.34. O Cessionário fica obrigado a permitir a inspeção periódica pela Cedente, através de 
servidor seu devidamente credenciado e, finda a cessão, a restituir o imóvel no estado 
em que o está recebendo neste ato, ou seja, em perfeito estado de conservação, pintado, 
com todas as instalações elétricas e hidráulicas em condições de uso. Obriga-se ainda a 
fazer,  por  sua  própria  conta,  a  reparação  dos  estragos  a  que  der  causa,  consertos  ou 
substituições, sem direito a quaisquer indenizações, seja a que título ou pretexto for.

5.1.35. Fica vedado ao Cessionário a admissão de familiar-cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta,  ou colateral,  por consanguinidade ou afinidade,  até  o terceiro grau – de 
agente  público  que  exerça  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  neste  ente  da 
Administração Pública Militar, de acordo com o Art. 7º do Decreto nº 7.203/2010.

5.1.36. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva;

5.1.37. Pela utilização das referidas instalações e bens, a CESSIONÁRIA compromete-se a: 
Utilizar as instalações e bens na forma compatível com sua destinação e características, e 
exclusivamente para fins indicados no item anterior.

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 114 de 141



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

5.1.38. Manter  as  instalações  e  bens  em  perfeito  estado  de  emprego  e  conservação  e 
responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  causados  à  Administração  ou  a 
terceiros por seus funcionários e, ainda, decorrentes de sua culpa ou dolo na utilização do 
bem, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

5.1.39. Proceder a limpeza geral do bem e áreas adjacentes após o encerramento de suas 
atividades.

5.1.40. Cumprir  todas  as  disposições  legais  relativas  aos  encargos  fiscais,  trabalhistas, 
sociais, previdenciários, civis e comerciais que possam vir a recair sobre a atividade a que 
se propõe.

5.1.41. Os funcionários e usuários, devidamente identificados, terão seu acesso somente à 
área  cedida,  estando autorizados  a  se  dirigirem ao local,  não  podendo permanecer  em 
outros setores sem a devida autorização.

5.1.42. Providenciar para que as atividades não interfiram, desnecessária ou indevidamente, 
nas propriedades e instalações vizinhas, no acesso e no uso das vias e bens públicos ou 
privados, obrigando-se a reparar prontamente os danos causados.

5.1.43. Providenciar seguro contra danos à área cedida, porventura, causados pelos seus 
empregados e usuários.

5.1.44. Não empregar menores de dezoito anos que executem trabalho noturno, perigoso 
insalubre,-bem como menores de quatorze anos contratados.

5.1.45. Empregar todos os meios necessários em atender as normas de proteção ao meio 
ambiente.

5.1.46. Para a execução da atividade de corte de cabelo, o Cessionário deve ainda observar 
os seguintes procedimentos para o corte, para segurança sanitária, higiene e acomodação:

5.1.47. Realizar o corte de cabelo dos militares conforme o previsto na legislação, Portaria 
Nº 1424, de 08 de Outubro de 2015.

5.1.48. Possuir  todos  os  equipamentos  necessários  para  efetuar  os  cortes,  tipo:  tesouras, 
navalhas, pentes, cadeiras e outros que forem necessários;

5.1.49. Para a atividade de corte de cabelo, o Cessionário deverá usar avental de proteção, ou 
jaleco;

5.1.50. Os usuários deverão usar capa de proteção que deverá ser trocada semanalmente para 
lavagem;

5.1.51. Usar lâmina individual para cada cliente, que deverá ser descartada imediatamente 
após seu uso, de modo a evitar qualquer tipo de contaminação;

5.1.52. Escovas e pentes devem ser limpos após o atendimento de cada cliente;
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r5.1.53. Para o acabamento das linhas limites do cabelo (“pés” e costeletas) deve ser utilizado 

creme hidratante/para pentear ou gel, não sendo permitido o acabamento “a seco” ou com 
água;

5.1.54. Produtos químicos (shampoos,  talcos,  cremes,  loções,  perfumes e outros) a serem 
utilizados devem ser acondicionados em recipientes com identificação legível, informando 
nome do produto, composição química, concentração, data de envase e de validade, nome 
do responsável pela manipulação e fracionamento;

5.1.55. Manter a dependência em perfeito estado de higiene e conservação;

5.1.56. O Cessionário deve dispor de vassoura, pá, sacos de lixo e cesto de lixo, utilizando-os 
a fim de manter as instalações devidamente higienizadas e conservadas;

5.1.57. Deverá dispor de bancos, poltronas ou cadeiras para as pessoas aguardarem o 
atendimento;
5.1.58. O Cessionário não poderá:

5.1.59. Reajustar os preços dos cortes de cabelo sem autorização da Cedente;

5.1.60. Terceirizar a prestação dos serviços da atividade de apoio;

5.1.61. Descumprir os horários de funcionamento.

5.1.62. Os empregados, sócios ou dirigentes do CESSIONÁRIO, bem como os seus veículos 
deverão  estar  devidamente  cadastrados  pela  2ª  Seção  do  15º  Batalhão  de  Infantaria 
Motorizado e portar o respectivo crachá/adesivo fornecido.

5.1.63. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que 
tem pleno conhecimento das  condições  necessárias  para a  prestação do serviço  como 
requisito para celebração do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 15º Batalhão de Infantaria Motorizado, 
situado na Avenida Cruz das Armas, 281 – João Pessoa - PB, 58085-000, João Pessoa/PB.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

5.3.1. Segunda a quinta-feira: 08:00h às 17:00h; (Horário local – João Pessoa-PB)

5.3.2. Sexta-feira: 08:30 às 12:00 h; (Horário local – João Pessoa-PB)

5.3.3. Dias de meio expediente: de acordo com o horário da cedente, podendo ser acordado 
com a administração do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Rotinas a serem cumpridas
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Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Borrifador de água;

5.5.2. Capa para corte;

5.5.3. Luvas de silicone;

5.5.4. Espanador de cabelo;

5.5.5. Pentes de dentes finos e largos;

5.5.6. Pente de cabo de metal;

5.5.7. Pente régua;

5.5.8. Kit com tesouras para corte e desfiar e navalha;

5.5.9. Máquina de corte e acabamento e tesoura;

5.5.10. Lâminas descartáveis;

5.5.11. Secador manual profissional;

5.5.14. Toalhas de rosto;

5.5.15 A instalação dos equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços será 
de exclusiva responsabilidade da Cessionária.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. Durante  a  vigência  contratual,  a  execução  dos  serviços  será  acompanhada  e 
fiscalizada pela Contratante, através de responsável para isto nomeado.
5.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a  execução  dos  serviços,  objeto  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  à 
regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados,  e  ainda  ficará  responsável  pelo 
acompanhamento  da  qualidade  e  avaliação  dos  serviços  prestados.  As  decisões  e 
providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas à 
Administração da Cedente, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
5.6.3. O Cessionário deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços executados 
por seus empregados, objetivando:

5.6.4. proceder eventuais substituições de seus empregados, dando ciência prévia ao Fiscal 
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5.6.5. manter elevado padrão de qualidade dos materiais e serviços prestados;

5.6.6. manter permanente contato com o Fiscal administrativo da Cedente, para solução 
de eventuais problemas.

5.6.7. Obriga-se o Cessionário a apresentar, trimestralmente, ao Fiscal do Contrato os 
seguintes documentos:

5.6.8. Atestado de Inexistência de Débito junto ao INSS;

5.6.9. Certificado de Regularidade perante o FGTS, se for o caso.

5.6.10. Os serviços especificados no objeto desta Cessão de Uso não excluem outros que 
porventura  se  façam necessários à  boa  execução  da  tarefa  estabelecida  pela  Cedente, 
obrigando-se  a  Cessionária  a  executá-los  prontamente  como  parte  integrante  de  suas 
obrigações;
5.6.11. É vedada a prestação de serviços diferente daquela que é objeto deste projeto;

5.6.12. É de responsabilidade do Cessionário arcar com as despesas relativas a alimentação, 
transporte e assistência médica (caráter emergencial ou não) do prestador da atividade de 
apoio,  respondendo,  ainda,  pelos  tributos,  pessoal  e  respectivos  encargos  sociais, 
trabalhistas e vale-transporte, devendo mantê-los rigorosamente regulares. São igualmente 
de  responsabilidade  do  Cessionário  as  demais  despesas  necessárias  à  execução  dos 
serviços;
5.6.13. O Cessionário receberá as instalações,  mediante Termo de Cessão de Uso, após 
serem as mesmas vistoriadas pelas partes interessadas;
5.6.14.Qualquer modificação / alteração na estrutura física da área, objeto da Cessão de Uso, 
para  instalação  de mobiliário  e  equipamentos  deverá  ser  especificada  previamente  e 
autorizada pela Cedente;
5.6.15. Ao cessionário não é permitido ceder, mesmo gratuitamente, o imóvel, ou transferir o 
presente contrato, nem sublocar, no todo ou em parte, o aludido imóvel.
5.6.16. O Cessionário obriga-se a cumprir  fielmente as Normas Gerais  de Ação (NGA), 
regulamentos e outras determinações emanadas do Comando do 15º Batalhão de Infantaria 
Motorizado para fins de cumprimento deste termo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40,     §1º, inciso     III, da     Lei     nº     14.133, de     2021  )

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei  nº 14.133, de 2021, e cada parte  responderá pelas consequências  de sua 
inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços,  indicando  no  instrumento  os  poderes  e  deveres  em  relação  à  execução  do  objeto 
contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de funcionamento da barbearia.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.11. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de gerenciamento  do contrato  todas  as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas  ou dos defeitos  observados.  (Lei  nº 14.133, de 2021, art.  117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato,  determinando prazo para a  correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
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o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV).

Gestor do Contrato

6.18. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato  contendo  todos os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das 
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins  de empenho de despesa e pagamento, e  anotará  os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto para aferição da qualidade da prestação dos serviços será 
verificado pelo fiscal do contrato, através pesquisa de opinião do público que utiliza os serviços 
de barbearia.

Prazo de pagamento

7.2. O pagamento, por parte do CESSIONÁRIO, será efetuado no prazo máximo de até o dia 10 
(dez) do mês, contados da, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3. No caso  de  atraso  pelo  CESSIONÁRIO,  os  valores  devidos  ao  CONTRATANTE  serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPC-A, acrescendo-
se ainda multa moratória no importe de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

Forma de pagamento

7.4. O pagamento será realizado através de GRU, emitida pela contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.6.1. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
[MENOR PREÇO] .

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://  www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  
nos termos da  Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a Justiça do Trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;
8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.17. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso  II,  alínea  “c”,  da  Instrução  Normativa  Seges/ME nº  116, de  2021),  ou  de  sociedade 
simples;
8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei         nº   
14.133,         de         2021,         art.         69,         cap  ut, inciso II);
8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);

8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e
8.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite  definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.

8.21. Caso a empresa licitante  apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
8.22. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as 
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.24. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.25. Registro ou inscrição da empresa licitante apresentando o CRC do Estado, acompanhado de 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da prefeitura local, em plena validade;

8.25.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 
no  momento  da  assinatura  do  contrato,  da  solicitação  de  registro  perante  a  entidade 
profissional competente no Brasil.

8.26. Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnológica  e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26.1. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.26.1.1. SERVIÇOS DE BARBEARIA ACOMPANHADOS DO CERTIFICADO 

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 123 de 141



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rDE BARBEIRO.

8.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor.

8.26.4. O fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 19,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 19,00  (dezenove  reais) conforme custos 
unitários apostos na tabela do item 1.

9.2. O cessionário pagará à administração o valor fixo de R$ 715,79 (Setessentos e quinte reais e 
setenta e nove centavos)  mensais a título de uso pela área cedida, conforme Laudo de Avaliação 
de  imóveis  para  processo  de  Cessão  de  Uso  Onerosa  em exercício  de  atividade  de  apoio  - 
Barbearia  do  15º  Batalhão  de  Infantaria  Motorizado,  valor  considerando  os  custos  com 
energia/água/esgoto, entre os meses de janeiro a novembro, conforme Laudo de Avaliação.

10. Adequação orçamentária

10.1. Não se aplica.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º 
do Art. 4º do Decreto     nº     10.543,   de 13 de novembro de 2020.

DIÓGENES HORST MELLO – 2º SGT
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

PAULO HENRIQUE FERREIRA FELICIANO – 3° SGT
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação

GUSTAVO SÉRGIO BATISTA DA SILVA – 3° SGT
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação
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Despacho: Aprovo o presente Estudo Preliminar, por satisfazer os requisitos atinentes ao objeto 
solicitado e respectiva justificativa, bem como por atender as exigências legais e regulamentares 
da licitação.

JOSÉ ALVES JÚNIOR – Coronel
Ordenador de Despesas da B AdmGu JP
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024122700033
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 161/2024 - UASG 160069

Nº Processo: 64447.052342/2024-24.
Inexigibilidade Nº 161/2024. Contratante: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERCITO.
Contratado: 57.494.031/0001-63 - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. Objeto:
Aquisição de munição leve.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 24/12/2024 a
16/06/2026. Valor Total: R$ 14.499.749,00. Data de Assinatura: 23/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2024 - UASG 160069

Nº Processo: 64447.050997/2024-68.
Inexigibilidade Nº 159/2024. Contratante: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERCITO.
Contratado: 57.494.031/0010-54 - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. Objeto: Aquisição
de munição.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: III - Alinea: G. Vigência: 27/12/2024 a
21/11/2025. Valor Total: R$ 49.800,00. Data de Assinatura: 26/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 160069

Número do Contrato: 4/2023.
Nº Processo: 65492.007291/2023-12.
Pregão. Nº 1/2022. Contratante: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERCITO. Contratado:
01.756.582/0001-01 - J. R. MACHADO COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência contratual. Vigência: 27/12/2024 a 27/05/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 872.225,00. Data de Assinatura: 20/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 160069

Número do Contrato: 86/2023.
Nº Processo: 65492.011369/2023-01.
Pregão. Nº 4/2022. Contratante: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERCITO. Contratado:
31.621.519/0001-10 - CSF COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência contratual. Vigência: 01/01/2025 a 30/04/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 308.000,00. Data de Assinatura: 23/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 23/12/2024).

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90126/2024 COEX/CMAVEX/AIRBUS
HELICOPTERS (AH) - UASG 160069

Processo Nº 64447.030957/2024-08. De acordo com o previsto no Art. 72, inciso VIII, da Lei
Nr 14.133/2021, autorizo a Inexigibilidade de Licitação Nr 90126/2024 -
COEx/CMAvEx/AIRBUS HELICOPTERS (AH) que visa a contratação para aquisição, por meio
do Depósito Especial (DE), de Material Fornecido pela empresa AIRBUS HELICOPTERS (AH).
Fundamentação: Art. 74, inciso I, da Lei Nr 14.133/2021. Autorização em 24DEZ24 -
General de Exército FLAVIO MARCUS LANCIA BARBOSA - Comandante Logístico.

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO DE FRONTEIRA DO ACRE / 4º BATALHÃO DE
INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 64/2024 - UASG 160002

Número do Contrato: 14/2023.
Nº Processo: 65323.009596/2023-19.
Inexigibilidade. Nº 12/2023. Contratante: COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4 BIS. Contratado:
34.378.666/0001-08 - PEREIRA & PEREIRA SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES. Objeto:
Atendimento médico hospitalar na área de ortopedia e traumatologia. Vigência: 20/12/2024 a
20/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 80.000,00. Data de Assinatura:
11/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 49/2024 - UASG 160002

Número do Contrato: 27/2022.
Nº Processo: 65323.011645/2022-94.
Inexigibilidade. Nº 23/2022. Contratante: COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4 BIS. Contratado:
42.020.424/0001-68 - MENEZES E VITO SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES. Objeto:
Atendimento médico hospitalar na área de ortopedia e traumatologia. Vigência: 09/12/2024 a
09/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 70.000,00. Data de Assinatura:
14/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 14/10/2024).

12ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90019/2024

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
13/12/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material Permanente previsto no
PAASSEx 24/25

RONALDO ROCHA DOS SANTOS
Ordenador de Despesa

(SIDEC - 26/12/2024) 160019-00001-2024NE000001

COMANDO MILITAR DO LESTE
1ª REGIÃO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE
JA N E I R O

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo: 6547.005558/2024-26
OBJETO: Interessado: CLARK JEAN MARTINS GENU. Notificado: CLARK JEAN

MARTINS GENU; CNPJ 31.834.899/0001-71, para comparecer a Base Administrativa do
Complexo de Saúde (localizada na Praça Duque de Caxias, 25, 1 andar, ala Marcílio dias, centro,
CEP 20080-005) ou entrar em contato pelo telefone (21)98075-8052 ou e-mail
adj4.analdmn@badmcmplsaurj.eb.mil.br, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir
desta publicação, bem como para registrar ciência e apresentar manifestação nos autos do
Processo Administrativo.

JOÃO MARCOS DE MENEZES VICENTE - 2° TEN
Adjunto da Seção de Analise de Demandas

1ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
4ª BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA

4ª COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 56395/2024 - UASG 160109

Nº Processo: 64378.003250/2024-81.
Inexigibilidade Nº 90011/2023. Contratante: 4ª COMPANHIA DE COMUNICACOES LEVE-
MONTANHA .
Contratado: 34.028.316/0015-09 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA FO S .
Objeto: Contratação de serviços postais para atender as necessidades da 4ª Cia Com L
Mth.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 20/12/2024. Valor
Total: R$ 713,92. Data de Assinatura: 20/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240009955202468. Objeto: Prestação do Serviço de Apoio
Continuado de Barbearia para o 15° BI Mtz.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 27/12/2024
das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Praca Olavo Bilac, S/n - Varadouro,
E-mail: Salcbadmgujp@gmail.com - João Pessoa/PB ou
https://www.gov.br/compras/edital/160175-5-90040-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 27/12/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/01/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JOSE ALVES JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 26/12/2024) 160175-00001-2024NE000001

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DO 1º
GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90018/2024 - UASG 160500

Nº Processo: 64278011929202391 . Objeto: Credenciamento para execução do serviço de
coleta, transporte e distribuição de água potável a população do semiárido nordestino, no
período de 1º de janeiro de 2025 à 28 de fevereiro de 2025, referente ao edital de
credenciamento nº 1/2023, nos municípios sob responsabilidade do ER Op C Pipa 1º Gpt
E. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Competição inviável devido a contratação simultânea por meio
de credenciamento. Declaração de Inexigibilidade em 26/12/2024. SANDRO VALERIO
SANTANA GUIMARAES. Ordenador de Despesas do Erop 1º Gpt e. Ratificação em
26/12/2024. ALESSANDRO DA SILVA. Comandante do 1º Grupamento de Engenharia. Valor
Global: R$ 54.000,00. CNPJ CONTRATADA : 38.139.156/0001-20 JOSARBASROCHA LIMA.

(SIDEC - 26/12/2024) 160500-00001-2024NE000001

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2024

O Ordenador de Despesas do Escritório da Operação Carro Pipa do Comando do
1º Grupamento de Engenharia (ER Op C Pipa 1º Gpt E) torna público alteração do item
6.3.1 do Edital de Credenciamento nº 1/2024 (NUP 64278.018919/2024-68), no que se
refere a data do 1º sorteio para contratação de pessoas físicas e jurídicas, com o objetivo
de executar o serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável no semiárido
nordestino, conforme quadro abaixo:

. .PERÍODO DE
T R A BA L H O

.DATA E HORÁRIO
DO SORTEIO

.PARA
CREDENCIADOS ATÉ

.LOCAL DO SORTEIO

. .1º Período:
01/MAR/2025 a

3 1 / AG O / 2 0 2 5

.0 7 / JA N / 2 0 2 5 ,
às 09h00

.2 9 / N OV / 2 0 2 4 .Comando do 1º
Grupamento de
Engenharia. Avenida
Presidente Epitácio
Pessoa, nº 2205, Bairro
dos Estados - João
Pessoa -PB

SANDRO VALÉRIO SANTANA GUIMARÃES - Cel R1

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160203

Número do Contrato: 2/2020.
Nº Processo: 64040.005639/2020-40.
Inexigibilidade. Nº 2/2020. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONS T R U C AO.
Contratado: 08.014.449/0001-10 - CLINICA DE PSICOLOGIA REMEDIOS LAGES LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. Vigência:
01/01/2025 a 31/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 716.000,00. Data de
Assinatura: 03/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160203

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 64040.005639/2020-40.
Inexigibilidade. Nº 2/2020. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONS T R U C AO.
Contratado: 11.468.507/0001-90 - CLINICA ODONTOLOGICA CARLA REJANE LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. Vigência:
01/01/2025 a 31/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 268.000,00. Data de
Assinatura: 03/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160203

Número do Contrato: 5/2020.
Nº Processo: 64040.005639/2020-40.
Inexigibilidade. Nº 2/2020. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONS T R U C AO.
Contratado: 01.177.318/0001-05 - HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO VILAR LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. Vigência:
01/01/2025 a 31/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.000.000,00. Data de
Assinatura: 03/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2024).
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64240.009774/2024-31

Em 29/01/2025 às 10:26, faço anexar ao presente processo 64240.009774/2024-31, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  1 _ E d i t a l _ P E _ 9 0 0 4 0 _ 2 0 2 4 _ _ a s s i n a d o . p d f ,
2 _ T e r m o _ d e _ R e f e r e n c i a _ P E _ 9 0 0 4 0 _ 2 0 2 4 _ B a r b e a r i a . p d f ,
Publicação_Aviso_de_licitação_DOU.pdf.

Tiago de Almeida da Silva - 2º Sgt
Auxiliar da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 127 de 141
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2024
PROCESSO Nº 64240.009955/2024-68

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE APOIO CONTINUADO DE BARBEARIA,
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA
GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA
XXXX.

A  União  por  intermédio  da  BASE  ADMINISTRATIVA  DA
GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº, Bairro
Varadouro,  na  cidade  de  João  Pessoa/PB, inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº
09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas,
Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, nomeado pela Portaria nº 485 – C Ex, de 12 de
maio  de  2022,  publicada  no  DOU 91,  de  16  de  maio  de  2022,  doravante
denominado  CONTRATANTE,  e a empresa   XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF
sob  o  nº  XXXXXXXX,  sediada  na XXXXXXXX,  doravante  designado
CONTRATADA,  neste ato representado(a) por XXXXXXXX (nome e função no
contratado) Cédula de Identidade nº XXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXX, conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo nº 64240.009955/2024-68 e em observância
às disposições da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável,  resolvem celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente do
Pregão Eletrônico  n°  90040/2024,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a
seguir enunciadas.

P á g i n a  1 | 9
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a  PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
APOIO  CONTINUADO  DE  BARBEARIA,  nas  condições  estabelecidas  no
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
ITE
M

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDA
DE DE
MEDID

A

QUANTID
ADE

VALOR
UNITÁR

IO

VALO
R

TOTA
L

1
2
3
...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da
assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do  artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor
total de R$ ....... (....).

P á g i n a  2 | 9
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Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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5.2. No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo,  de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O  prazo  para  pagamento  ao  contratado e  demais  condições  a  ele
referentes  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI
e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução
do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Efetuar  o pagamento ao Contratado do valor  correspondente  ao
fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no
presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
8.1.8. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30   (trinta) dias  , a contar da
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do equilíbrio
econômico-financeiro  feitos  pelo  contratado  no  prazo  máximo  de  60
(  sessenta  ) dias  .

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.  92,  XIV,
XVI e XVII)  
9.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Atender  às determinações regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou gestor  do
contrato ou autoridade superior e  prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos
materiais empregados;
9.4. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do
objeto,  bem como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;
9.5. Quando não for  possível  a  verificação da  regularidade no Sistema de
Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.6. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais  e  as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência
da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;
9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na
licitação; 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo  fiscal  do contrato,  com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133,
de 2021);
9.12. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do
cumprimento do contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9.15. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
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9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.17. Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados,  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação
de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo
sempre limpo o  local  de execução do objeto e  nas  melhores  condições  de
segurança, higiene e disciplina;
9.19. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;
9.21. Não submeter  os  trabalhadores  a  condições  degradantes  de  trabalho,
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
9.22. Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos de idade, observada a legislação pertinente;
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes  na  Lista  de  Piores  Formas  de  Trabalho  Infantil,  aprovada  pelo
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
9.24. Receber  e  dar  o  tratamento  adequado a  denúncias  de  discriminação,
violência e assédio no ambiente de trabalho;
9.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.26. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. As  regras  acerca  de  infrações  e  sanções  administrativas  referentes  à
execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
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12. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA–  DA  EXTINÇÃO  CONTRATUAL  (art.
92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará  prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a
Administração  providenciar  a  readequação  do  cronograma  fixado  para  o
contrato.

12.2.1. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior
decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da
execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes  de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem como amigavelmente,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5. A alteração social  ou  a  modificação  da  finalidade ou da  estrutura  da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7.3. Indenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133,  
de 2021). 
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
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12.9.1. nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pelo
CONTRATADO,  reter  a  garantia  prestada  a  ser  executada,  conforme
legislação que rege a matéria; e
12.9.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da
Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.10. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  CONTRATADO
mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de  termo  aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos,  hipótese  em que a  formalização do aditivo  deverá ocorrer  no
prazo máximo de 1 (um) mês.
13.4. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições contidas  na Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais
aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB,  para dirimir os
litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não
puderem ser  compostos  pela  conciliação,  conforme  art.  92,  §1º,  da  Lei  nº
14.133/21.

Quartel em João Pessoa /PB,_____ de_______________________ de 2024.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

____________________________________________
Nome:
CPF n°: Identidade n°:

____________________________________________
Nome:
CPF n°: Identidade n°:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 160175  - ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA

PREGÃO 90040/2024

Às 08:48 horas do dia 28 de janeiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, JOSE
ALVES JUNIOR, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 64240009955202468, Pregão nº 90040/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Prestação do Serviço de Apoio Continuado de Barbearia para o 15° BI Mtz.

Entrega de propostas: De 27/12/2024 às 09:00 até 15/01/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 15/01/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: PB

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 15/01/2025 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 15/01/2025 às 09:34:39
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 15/01/2025 às 09:41:38 Senhores fornecedores, bom dia.

Sistema 15/01/2025 às 09:44:01
Encerrada a fase de lances, daremos início aos trabalhos do pregão com a fase de julgamento das
propostas.

Sistema 15/01/2025 às 09:45:12 Pregoeiro Sgt TIAGO SILVA operando. Desejo sucesso no trabalho de todos.

Sistema 15/01/2025 às 09:50:13
Senhores fornecedores, em detrimento do objeto da licitação não demandar maiores detalhamentos
quanto a marca, modelo ou demais características específicas de cada item, não será necessário o
envio do anexo da proposta.

Sistema 15/01/2025 às 09:50:31
Sendo assim, darei início a fase de habilitação das empresas. Desta forma, solicito aos fornecedores
que fiquem atentos ao "chat" em caso de solicitação de documentação complementar.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

15/01/2025 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

15/01/2025 às 09:34:39 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 428/01/2025 08:48
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Corte de cabelo masculino para alunos, Cabos e Soldados.

UNIDADE

1

Adjudicado e Homologado

R$ 19,0000 (unitário)Quantidade:

Situação:

Adjudicado e Homologado por CPF ***.151.***-*0 - JOSE ALVES JUNIOR para JOSE FILHO NUNES DE ARAUJO 69151610400, CNPJ
27.006.833/0001-16, melhor lance: R$ 16,9900 (unitário) / R$ 16,9900 (total)

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

54.619.660/0001-84 - 54.619.660 HELIAB GEORGE COUTINHO
RUFINO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PB

R$ 16,0000 (unitário)
R$ 16,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 19,0000 (unitário)
R$ 19,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

27.006.833/0001-16 - JOSE FILHO NUNES DE ARAUJO
69151610400
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PB

R$ 16,9900 (unitário)
R$ 16,9900 (total)

Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 19,0000 (unitário)
R$ 19,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 19,5776 (unitário)
R$ 19,5776 (total)

 -

Valor proposta: R$ 19,5776 (unitário)
R$ 19,5776 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

15/01/2025 09:05:28 27.006.833/0001-16 R$ 18,9900

15/01/2025 09:07:33 54.619.660/0001-84 R$ 18,5000

15/01/2025 09:07:51 27.006.833/0001-16 R$ 18,4900

15/01/2025 09:26:26 54.619.660/0001-84 R$ 18,4000

15/01/2025 09:26:34 27.006.833/0001-16 R$ 18,0000

15/01/2025 09:27:22 54.619.660/0001-84 R$ 17,5000

15/01/2025 09:27:35 27.006.833/0001-16 R$ 17,4900

15/01/2025 09:27:54 54.619.660/0001-84 R$ 17,3000

Item 1 - Barbeiro / Cabeleireiro / Maquiador

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

R$ 19,0000 (total)
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Data/hora Participante Lance

15/01/2025 09:28:01 27.006.833/0001-16 R$ 17,2900

15/01/2025 09:28:06 54.619.660/0001-84 R$ 17,0000

15/01/2025 09:28:13 27.006.833/0001-16 R$ 16,9900

15/01/2025 09:33:12 54.619.660/0001-84 R$ 16,0000

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

15/01/2025 10:10:09
Fornecedor JOSE FILHO NUNES DE ARAUJO 69151610400, CNPJ 27.006.833/0001-16 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 15/01/2025 14:07:00. Motivo: Após consulta ao SICAF da empresa, foi verificado que o mesmo se
encontra com pendências. Solicito o envio dos documentos de habilitação da empresa atualizados..

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 15/01/2025 09:00:02 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 15/01/2025 09:05:02 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 15/01/2025 09:05:02 Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 15/01/2025 09:29:11
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 09:34:11 do dia 15/01/2025. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 16,9900 e R$ 19,5776 em conformidade com o art. 24 da IN SEGES 73/2022.

Sistema 15/01/2025 09:34:12
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 16,0000.

Sistema 15/01/2025 09:34:12 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
54.619.660/0001-84

15/01/2025 10:04:00
Senhor fornecedor, foi verificado em seu CNPJ que não consta na DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA PRINCIPAL ou SECUNDÁRIA da empresa o serviço objeto da licitação. Desta
forma  sua proposta será inabilitada.

Sistema 15/01/2025 10:04:37
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 15/01/2025 10:14:37.

Sistema 15/01/2025 10:06:36
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 15/01/2025 10:16:36.

Sistema para o
participante
27.006.833/0001-16

15/01/2025 10:10:09

Sr. Fornecedor JOSE FILHO NUNES DE ARAUJO 69151610400, CNPJ 27.006.833/0001-16, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:07:00 do dia
15/01/2025. Justificativa: Após consulta ao SICAF da empresa, foi verificado que o mesmo se
encontra com pendências. Solicito o envio dos documentos de habilitação da empresa atualizados..

Sistema para o
participante
27.006.833/0001-16

15/01/2025 10:27:16

Senhor fornecedor, conforme item 7.13 do Edital da Licitação "a verificação pelo Pregoeiro/Agente
de Contratação/Comissão, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação". Desta forma, todos os documentos necessários a verificação da habilitação da
empresa já foram emitidos por este pregoeiro. Favor desconsiderar a convocação dos anexos.

Sistema 15/01/2025 10:55:31
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 15/01/2025 11:05:31.

Sistema para o
participante
27.006.833/0001-16

15/01/2025 10:55:31

O item 1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 10:55:31 de 15/01/2025.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor JOSE FILHO NUNES DE
ARAUJO 69151610400, CNPJ 27.006.833/0001-16 foram excluídos. Motivo: Fornecedor
habilitado.

3 de 428/01/2025 08:48

Este documento é peça do processo 64240.009774/2024-31 Pág 139 de 141



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rUASG 160175 PREGÃO 90040/2024

Data/Hora Descrição

15/01/2025 10:55:31
Convocação do fornecedor JOSE FILHO NUNES DE ARAUJO 69151610400, CNPJ 27.006.833/0001-16 para envio de
anexos cancelada automaticamente.

28/01/2025 08:48:53
Fornecedor JOSE FILHO NUNES DE ARAUJO 69151610400, CNPJ 27.006.833/0001-16 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 16,9900.

28/01/2025 08:48:53 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 15/01/2025 10:16:36

Intenção de recurso na habilitação: 15/01/2025 11:05:31
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64240.009774/2024-31

Em 17/02/2025 às 14:07, faço anexar ao presente processo 64240.009774/2024-31, o(s)
documento(s): 4_Termo_de_Contrato_PE_90040_2024.pdf, Termo de Homologação.pdf.

Tiago de Almeida da Silva - 2º Sgt
Auxiliar da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos
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